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Apresentação

O sistema prisional e o sistema socioeducativo do Brasil sempre foram marcados por problemas es-
truturais graves, reforçados por responsabilidades difusas e pela ausência de iniciativas articuladas 
nacionalmente fundadas em evidências e boas práticas. Esse cenário começou a mudar em janeiro de 
2019, quando o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) passou a liderar um dos programas mais ambi-
ciosos já lançados no país para a construção de alternativas possíveis à cultura do encarceramento, 
o Justiça Presente. 

Trata-se de um esforço interinstitucional inédito, com alcance sem precedentes, que só se tornou 
possível graças à parceria com o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento na execução 
das atividades em escala nacional. O programa conta, ainda, com o importante apoio do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, na figura do Departamento Penitenciário Nacional.  

As publicações da Série Justiça Presente trazem temáticas afeitas ao programa envolvendo o sistema 
penal, como audiência de custódia, alternativas penais, monitoração eletrônica, política prisional, aten-
ção às pessoas egressas do sistema prisional, sistema eletrônico; e o sistema socioeducativo, con-
solidando políticas públicas e fornecendo rico material para capacitações e sensibilização de atores. 

É animador perceber o potencial transformador de um trabalho realizado de forma colaborativa, que 
busca incidir nas causas ao invés de insistir nas mesmas e conhecidas consequências, sofridas de 
forma ainda mais intensa pelas classes mais vulneráveis. Quando a mais alta corte do país entende 
que pelo menos 800 mil brasileiros vivem em um estado de coisas que opera à margem da nossa 
Constituição, não nos resta outro caminho senão agir.

Os “Guias de Formação em Alternativas Penais" integram material didático de formação e sensibi-
lização dos atores que compõem a política de alternativas penais nos estados e se divide em cinco 
publicações. Guia I: Postulados, princípios e diretrizes para a política de alternativas penais no Brasil; 
Guia II: Justiça Restaurativa; Guia III: Medidas Cautelares Diversas da Prisão; Guia IV: Transação pe-
nal, penas restritivas de direito,  suspensão condicional do processo e suspensão condicional da pena 
privativa de liberdade; Guia V: Medidas protetivas de urgência e demais ações de responsabilização 
para homens autores de violências contra as mulheres. Com estas publicações o Conselho Nacional 
de Justiça dá um passo importante visando a qualificação da política de alternativas penais e redução 
do encarceramento no Brasil.  

José Antonio Dias Toffoli
Presidente do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça
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Este Guia integra o material didático de formação e sensibilização dos atores que compõem 
o campo das alternativas penais e é resultado de uma consultoria especializada pelo Programa das 
Nações Unidas – PNUD/ONU, em parceria com a Coordenação-Geral de Alternativas Penais – CGAP/ 
DEPEN do Ministério da Justiça e foi subsidiada por diversos encontros entre especialista e servido-
res públicos que atuam no campo do Sistema de Justiça Criminal no Brasil.

No Guia I apresentamos o histórico da política nacional de alternativas penais a partir de uma 
análise crítica sobre o encarceramento, com parâmetros conceituais do Modelo de Gestão em Al-
ternativas penais, considerando os postulados, princípios e diretrizes para as alternativas penais no 
Brasil e o acompanhamento das alternativas penais pela Central Integrada de Alternativas Penais. 
No Guia II apresentamos a Justiça Restaurativa, como metodologia transversal, que deve permear o 
olhar dos profissionais em relação a todas as modalidades de alternativas penais.

Neste Guia III apresentamos as Medidas Cautelares Diversas da Prisão. O número abusivo de 
prisões provisórias existentes no Brasil, as ilegalidades percebidas desde o momento da decretação, 
e o tempo também abusivo de duração da maior parte destas prisões provisórias, indicam a neces-
sidade de que a política de alternativas penais constitua equipes qualificadas para atuarem a partir 
das audiências de custódia, em atendimento às pessoas que tenham a sua liberdade concedida, com 
ou sem medidas cautelares aplicadas.

 O ideal é que as Centrais Integradas de Alternativas Penais passem a atuar a partir das au-
diências de custódia e, para tanto, este Guia apresenta as medidas cautelares e a metodologia de 
acompanhamento pelas Centrais, os fluxos e procedimentos visando efetivamente promover o de-
sencarceramento de pessoas e o acesso a direitos.

No Guia IV serão apresentadas as metodologias de acompanhamento às seguintes modali-
dades de alternativas penais: penas ou medidas restritivas de direito, transação penal, suspensão 
condicional do processo e suspensão condicional da pena. Para todas estas modalidades serão 
apresentados conceitos, procedimentos de atuação, fluxos e instrumentos de trabalho.

INTRODUÇÃO
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Restará à última publicação, o Guia V, apresentar as medidas de responsabilização para ho-
mens autores de violências contra as mulheres, com detalhamento sobre os serviços de responsabi-
lização para homens, tal como os Grupos Reflexivos, de acordo com a Lei Maria da Penha.

Com este material, teremos todo o Modelo de Gestão em Alternativas Penais sistematizado em 
formato didático para o devido entendimento e disseminação das alternativas penais no Brasil, tendo 
por objetivo primordial contribuir para uma intervenção penal mínima, desencarceradora e restaura-
tiva no Brasil.

 O resultado final deste trabalho deve subsidiar o papel de indução do Conselho Nacional de 
Justiça, bem como dos Conselhos Superiores do Ministério Público e Defensoria Pública, conferindo 
a firmeza e o alinhamento necessários para que, por sua vez, as unidades federativas e a sociedade 
civil sejam estimuladas, orientadas e apoiadas para a disseminação e implementação da política de 
alternativas penais de forma a contrapor o crescente encarceramento em massa no Brasil.

Desejamos a todas e todos uma boa leitura! Que as referências aqui registradas sirvam de 
orientação para o Poder Público e também como baliza para as ações de controle e participação da 
sociedade civil nos processos de formulação, implementação, monitoramento e avaliação das políti-
cas públicas desenvolvidas no campo das alternativas penais.

Este material foi produzido a partir do Manual de Gestão para 
as Alternativas Penais, publicado pelo Conselho Nacional de 
Justiça em 2020, aqui agora sistematizado em formato de 
Guia para a formação e sensibilização de todas as instituições 
e pessoas que atuam no campo das alternativas penais 
no Brasil. No Manual de Gestão  você encontrará maior 
detalhamento de cada um dos tópicos elencados nos Guias.

Para acessar o Manual de Alternativas Penais completo, use o 
QR Code ao lado (clicável na versão web).
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O Brasil está em terceira posição dentre 
os países que mais encarceram no mundo hoje, 
e de acordo com as informações consolida-
das pelo Departamento Penitenciário Nacional 
(2017), mais de 40% da população prisional no 
país é composta por pessoas privadas de liber-
dade que, sem condenação, aguardam o julga-
mento de seu processo.

Pesquisa do IPEA realizada em 2014 in-
dica “o sistemático, abusivo e desproporcional 
uso da prisão provisória pelo sistema de justiça 
no país”, considerando que em "37,2% dos casos 
pesquisados em que os réus estiveram presos 

1
O direito à liberdade 

e a Lei das Cautelares

"37,2% dos casos 
pesquisados em que os 

réus estiveram presos 
provisoriamente não houve 

condenação à prisão ao 
final do processo."
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passa a dispor ao delegado de polícia o poder 
de conceder a liberdade provisória mediante o 
pagamento de fiança nos crimes puníveis com 
penas privativas de liberdade in abstractu não 
superior a 4 (quatro) anos, seja ela de detenção 
ou reclusão. Na legislação anterior esta medida 
se restringia aos crimes punidos com penas de 
prisão simples ou de detenção.

Não cabe a aplicação de medida cautelar 
quando não for cominada à infração, pena pri-
vativa da liberdade, cumulativa ou isoladamente 
(art. 283, § 1º, CPP). A lei também prevê a impos-

sibilidade da sua imposição, 
bem como da prisão preventiva, 
aos crimes para os quais caiba 
transação penal, e nos casos 
em que seja proposta e aceita 
a suspensão do processo, tal 
como previsto na Lei 9.099/95, 
que dispõe sobre os Juizados 
Especiais Criminais e infrações 
de menor potencial ofensivo.

Em busca de avaliar o im-
pacto desta lei, duas pesquisas 

foram realizadas pelo Instituto Sou da Paz e pela 
Associação pela Reforma Prisional (Sou da Paz, 
ARP, 2014). As pesquisas demonstraram que a Lei 
de Cautelares já produziu um resultado positivo na 
redução do uso da prisão provisória, apesar de se-
rem impactos ainda modestos.

Em São Paulo, entre 2011 e 2012, o número 
de manutenção de presos em flagrante caiu de 
87,9% para 61,3%. Já no Rio de Janeiro, no mes-
mo período, a queda foi mais tímida, de 83,8% 
para 72,3%. Porém, tais estudos indicam que este 
caminho da lei foi assertivo, devendo ser acom-
panhado de monitoramento da sua aplicação 
para que seus efeitos produzam resultados mais 
substantivos quanto ao desencarceramento.

provisoriamente não houve condenação à pri-
são ao final do processo." Em números abso-
lutos, isso significa um total de cerca de 90 mil 
homens e mulheres encarcerados em casos que 
devem ser absolvidos ou ter penas alternativas 
aplicadas ao final do processo.

A Lei das Cautelares, Lei 12.403, foi insti-
tuída em 2011 com o objetivo de conter o uso da 
prisão provisória, ao ampliar o leque de possi-
bilidades das medidas cautelares, introduzindo 
no ordenamento jurídico penal diversas alterna-
tivas à prisão e à liberdade não condicionada.

Importa afirmar que a 
Constituição Federal preconiza 
a dignidade da pessoa humana 
em seu artigo 1º, III, e ratifica a 
liberdade como um direito uni-
versal dos seres humanos. Ali 
também se afirma que ninguém 
será privado da liberdade ou de 
seus bens sem o devido proces-
so legal (artigo 5º, LIV) e tam-
pouco qualquer pessoa poderá 
ser considerada culpada até o trânsito em julgado 
de sentença penal condenatória (artigo 5º, LVII).

A Lei das Cautelares alterou dispositivos 
do Código de Processo Penal, permeando toda 
a persecução penal com vista à substituição do 
cárcere cautelar. O juiz deve considerar a con-
cessão da liberdade provisória sem condiciona-
lidades ou com medidas cautelares, em detri-
mento da manutenção da prisão em flagrante.

 A principal mudança promovida no siste-
ma penal pela Lei nº 12.403/11 é o maior controle 
sobre a prisão preventiva, com limites expressos 
na lei e aumento do rol das medidas cautelares 
diversas da prisão provisória. A lei amplia ain-
da as atribuições da autoridade policial, pois 

A Constituição Federal  

preconiza a dignidade da 

pessoa humana em seu 

artigo 1o, III, e ratifica a 

liberdade como um direito 

universal dos seres 

humanos.
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particularidades de cada caso, a ampliação da 
concessão da liberdade, determinando-se o rela-
xamento da prisão com ou sem medida cautelar.

2
A Audiência de Custódia

Apesar da previsão legal do encaminha-
mento imediato de cópia do auto de prisão em 
flagrante para análise de juiz competente sobre 
a necessidade da manutenção da prisão (art. 
306 CPP), na prática, o que ocorria no Brasil até 
a instituição da audiência de custódia, era a per-
manência da pessoa em prisão por meses antes 
de um primeiro contato com o juiz.

Com a disseminação das audiências de cus-
tódia no Brasil, que consiste na garantia da rápida 
apresentação do preso a um juiz nos casos de pri-
sões em flagrante, busca-se a diminuição efetiva 
do encarceramento provisório, pois esta audiência 
se apresenta como um espaço qualificado para 
a decisão referente à prisão em flagrante, permi-
tindo melhores condições para que se analise as 

A audiência de custódia permitiu 
a adequação às normas de direito 
internacional das quais o Brasil 
é signatário, como a Convenção 
Interamericana de Direitos Humanos 
(Pacto de San José da Costa Rica), 
ratificada pelo Brasil desde 1998.

O Pacto de San José da Costa Rica asse-
gura que “toda pessoa detida deve ser conduzi-
da, sem demora, à presença de um juiz ou outras 
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autoridades autorizadas pela lei a exercer fun-
ções judiciais”(art. 7o).

A celeridade determinada neste tratado 
internacional deve ser capaz de promover a di-
minuição das prisões ilegais a partir do relaxa-
mento ou liberdade condicionada, além de ser 
um procedimento necessário para a verificação 
de ocorrência de maus tratos e tortura ao preso.

A Resolução 213, de 15 de dezembro de 
2015, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, 
dispõe sobre a apresentação de toda pessoa pre-
sa à autoridade judicial no prazo de 24 horas, bem 
como os seus Protocolos I e II tratam dos “Pro-
cedimentos para a aplicação e o acompanha-
mento de medidas cautelares diversas da prisão 
para custodiados apresentados nas audiências de 
custódia” e “Procedimentos para oitiva, registro e 
encaminhamento de denúncias de tortura e outros 
tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes”.

Estes instrumentos são fundamentais pois 
apresentam, de forma detalhada, os procedimen-
tos a serem seguidos e respeitados por todos os 
atores envolvidos na audiência de custódia, bem 
como delineia as condições adequadas para o 
acompanhamento das medidas cautelares.

Considerando-se tratar de procedimento 
recentemente implementado no país, percebe- se 
que há muitos passos a serem dados ainda para 
que a audiência de custódia, em todas as comar-
cas, acolha as normativas existentes e que a sua 
finalidade, principalmente quanto à concessão 
da liberdade provisória, se faça efetiva.

Segundo dados do Conselho Nacional de 
Justiça, até dezembro de 2016 já foram feitas 174 
mil audiências em todo o país, desde 2015. Des-
tas, 54% resultaram em prisão preventiva, e 46%, 
em liberdade provisória.

Em “Implementação das audiências de cus-
tódia no Brasil: Análise de experiências e recomen-
dações de aprimoramento” (Depen, 2016), desta-
ca-se a necessidade de que os estados atualizem 
seus procedimentos de acordo com a Resolução 
CNJ n. 213/2015, de forma a garantir que as roti-
nas estejam em consonância com as normativas, 
bem como que promovam resultados efetivos. 
O documento aponta também a necessidade de 
que a Defensoria Pública e Ministérios Públicos 
estaduais também atualizem ou institucionali-
zem suas normas considerando suas atribuições 
constitucionais frente à audiência de custódia.

Apesar dos resultados ainda tímidos 
quanto ao desencarceramento de pessoas, en-
tendemos a audiência de custódia como um pro-
cedimento interinstitucional necessário e inova-
dor, e este passa a ser um espaço fundamental 
para que as alternativas penais contribuam de 
fato para o desencarceramento de pessoas, tal 
como previsto no Projeto Audiências de Custó-
dia presente no Termo de Cooperação Técnica n. 
007/2015, assinado entre o o Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ) e o Ministério da Justiça (MJ).

Considerando-se a importância das au-
diências de custódia, a partir dos elementos já 
apontados e tendo como norte a Resolução CNJ 
n. 213/2015 e as diretrizes da Política Nacional 
de Alternativas Penais, tem-se como impres-
cindível a articulação entre os diversos órgãos 
que compõem o Sistema de Justiça Criminal, 
incluindo Poder Judiciário, Defensoria Pública, 
Ministério Público e Polícias, bem como o Poder 
Executivo em nível municipal, estadual e federal 
e a sociedade civil. Cada uma dessas institui-
ções deve assumir as suas responsabilidades 
aderindo aos procedimentos próprios à audiên-
cia, em especial, a conseção de liberdade pro-
visória em todos os casos legalmente cabíveis.
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Segundo o art. 310 da Lei de Cautelares, 
ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz 
deverá relaxar a prisão ilegal; conceder liberda-
de provisória, com ou sem fiança ou converter a 
prisão em flagrante em preventiva, quando pre-
sentes os requisitos constantes do art. 312, e se 
revelarem inadequadas ou insuficientes as me-
didas cautelares diversas da prisão.

As medidas cautelares diversas da prisão 
são taxativamente apresentadas no art. 319 e 
isso significa que a determinação judicial deve 
se ater às medidas elencadas em lei.

Segundo o CPP, ainda, as medidas cau-
telares devem ser utilizadas com parcimônia. 
Porém, conforme consta em relatório do IDDD 
(2016), na prática se automatizou a aplicação de 

3
O acesso a direitos e  

as medidas cautelares

medidas cautelares, sendo exceção a conces-
são da liberdade provisória sem a determinação 
de medida cautelar. Em São Paulo, entre feverei-
ro de 2015 e março de 2016, apenas 0,32% dos 
casos teve a liberdade concedida sem aplicação 
de nenhuma cautelar.

O estudo do IDDD apontou ainda os se-
guintes elementos:

– há casos de encaminhamentos com-
pulsórios aos serviços de assistência 
social ou de saúde como forma de 
controle cautelar;

– determinação de medidas não previs-
tas legalmente;

– aplicação de muitas cautelares sobre 
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o indivíduo, sem qualquer relação com 
o tipo penal ou a circunstância con-
creta do momento da prisão;

– na grande maioria dos casos as me-
didas cautelares são aplicadas sem 
prazo definido, em analogia às medi-
das de segurança, ferindo o princípio 
de provisoriedade da medida.

Estas constatações apontam os desafios 
postos à recente configuração das audiências 
de custódia, como locus privilegiado para que 
a garantia dos direitos da pessoa presa em fla-
grante sejam adequadamente cuidados.

 A audiência de custódia deve primar pela 
liberdade da pessoa autuada, garantindo a pre-
sunção de inocência até uma eventual sentença 
condenatória.

Além disso, quanto às medidas cautelares, 
estas devem ser adotadas sempre como decor-
rência de decisão fundamenta e conforme os 
Acordos de Cooperação firmados entre o Con-
selho Nacional de Justiça e o Ministério da Jus-
tiça, atendendo às seguintes finalidades (Reso-
lução CNJ n. 213/2015, Protocolo I):

Tal como também prevê a Resolução 
213/2015 do CNJ, as medidas cautelares di-
versas da prisão aplicadas no âmbito das au-
diências de custódia serão encaminhadas para 
acompanhamento em serviços instituídos, pre-
ferencialmente, no âmbito do Poder Executivo 
Estadual, denominadas Centrais Integradas de 
Alternativas Penais ou com outra nomenclatura, 
bem como às Centrais de Monitoração Eletrôni-
ca, em casos específicos.

Em número considerável de casos que che-
gam às audiências de custódia, percebe-se a ma-
nutenção da prisão ou determinação de caute-
lares por questões sociais e de saúde pública 
(como por exemplo nos casos em que as pesso-
as são moradoras de rua ou usuárias de droga). 
Em casos onde se apresentam necessidades de 
acesso a direitos, o encaminhamento da pes-
soa para atendimento social na rede de proteção 
deve ser considerado prioritário, em detrimento 
de aplicação de medidas cautelares.

Assim, as decisões proferidas nas audiên-
cias de custódia devem agregar novos paradig-
mas, radicalmente opostos àqueles colados ao en-
carceramento, garantindo os direitos das pessoas 
ali apresentadas, com autonomia e liberdade.

I. A promoção da autonomia e da cidada-
nia da pessoa;

II. O incentivo à participação da comu-
nidade;

III. A responsabilização e a manutenção do 
vínculo da pessoa com a comunidade, 
com a garantia de seus direitos indivi-
duais e sociais; e

IV. A restauração das relações sociais.
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Em situações onde haja aplicação de 
medida cautelar, deve-se fazer articulação 
prévia com o Sistema de Justiça para que 
o “Comparecimento periódico em juízo” 
seja realizado mensalmente na sede da 

Central Integrada de Alternativas Penais.

4
O acolhimento e o 

acompanhamento da pessoa a 
partir das audiências de custódia
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Para que a Central Integrada de Alternati-
vas Penais seja instituída junto às audiências de 
custódia é fundamental que se estabeleça um 
Termo de Cooperação Técnica entre Tribunal de 
Justiça, Ministério Público, Defensoria Pública 
e Governo do Estado. Há um modelo de Termo, 
com o conteúdo a ser nele agregado, publicado 
integralmente no Manual de Gestão de Alterna-
tivas Penais do DEPEN.

O atendimento de pessoas que tiverem liber-
dade concedida nas audiências de custódia, junto 
à Central Integrada de Alternativas Penais, pode 
ser realizado independentemente de determinação 
de medida cautelar. É sobretudo importante que 
a existência de uma Central possa vir a contribuir 
com a diminuição da aplicação de restrições pe-
nais, pela via de acesso aos direitos pelas pessoas.

Nos casos onde não haja determinação 
de medida cautelar, a pessoa deve ser atendi-
da e sensibilizada por profissional da Central, 
logo após a audiência, sobre os serviços de 
proteção social disponíveis, de acordo com as 
demandas levantadas.

 Em situações onde haja aplicação de me-
dida cautelar, deve-se fazer articulação prévia 
com o Sistema de Justiça para que o “Com-
parecimento periódico em juízo” seja realizado 
mensalmente na sede da Central Integrada de 
Alternativas Penais.

Considera-se o serviço da Central uma ex-
tensão do juízo para esta medida, não se tratando 
de uma medida extralegal. De forma alguma deve-
-se aplicar “Comparecimento em Juízo” concomi-
tantemente ao “Comparecimento na Central”.
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Dentre as medidas cautelares aplicadas, 
será competência da Central Integrada de Alter-
nativa Penais o acompanhamento da medida de 
“Comparecimento obrigatório”. As demais me-
didas cautelares deverão ter acompanhamento 
direto pelas Varas Criminais ou pela Central de 
Monitoração Eletrônica. Porém, deve-se obser-
var a aplicação de medidas menos gravosas em 
detrimento da monitoração eletrôncia.

A partir do atendimento realizado por 
meio da medida cautelar de “comparecimento 
obrigatório”, a Central deverá construir a indi-
viduação do acompanhamento da pessoa, de 
acordo com as suas especificidades, necessi-
dades e possibilidades.

Em muitos estados já existem Centrais 
que atendem às penas restritivas de direitos e 
o que se propõe é que essas Centrais possam, 
gradativamente, a partir de readequações de 
recursos e estruturas e de entendimento pre-
viamente firmado com o Sistema de Justiça, 
ampliar o escopo da política, abrigando o aten-
dimento de pessoas na audiência de custódia 
e após a liberação, para acompanhamento das 
medidas cautelares.

É importante que cada estado avalie as con-
dições efetivas de expandir suas frentes de atua-
ção, uma vez que para atuar junto às audiências 
de custódia faz-se necessário designar recursos, 
ampliar a equipe técnica e constituir novas roti-
nas de trabalho, que serão aqui apresentadas.

Entende-se, por outro lado, de extrema 
necessidade que os estados constituam este 
serviço, buscando-se maior efetividade das au-
diências de custódia quanto à concessão da li-
berdade e acesso a direitos pelas pessoas que 
sofreram prisão provisória, bem como contri-
buindo para a diminuição dos indicadores de 
violências e criminalidades.

Nesse sentido, as Centrais Integradas de 
Alternativas Penais não devem trabalhar apenas 
com o viés da execução penal, mas buscar so-
bretudo garantir um acompanhamento integral 
das pessoas, considerando as individualidades 
e contextos socioculturais, contribuindo para a 
minimização das vulnerabilidades sociais a par-
tir da inclusão em redes amplas existentes em 
cada município.

A partir do atendimento realizado 
por meio da medida cautelar de 
“comparecimento obrigatório”, 

a Central deverá construir a 
individuação do acompanhamento 

da pessoa, de acordo com 
as suas especificidades, 

necessidades e possibilidades.
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5 
A Central Integrada de  

Alternativas Penais

 Para o desenvolvimento do 
trabalho de atendimento regular ao 
público liberado nas audiências de 
custódia com medidas cautelares, 
o Poder Executivo estadual deverá 

estruturar uma Central Integrada 
de Alternativas Penais em sede 

própria, fora do ambiente judiciário. 
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Para o desenvolvimento do trabalho de 
atendimento regular ao público liberado nas au-
diências de custódia com medidas cautelares, o 
Poder Executivo estadual deverá estruturar uma 
Central Integrada de Alternativas Penais em sede 
própria, fora do ambiente judiciário. Porém, é 
fundamental que sejam cedidas salas no Fórum 
Criminal ou mesmo prédio onde se realizam as 
audiências de custódia, para atendimentos à pes-
soa, antes e após a audiência de custódia. Com-
pete à Central Integrada de Alternativas Penais:

Promover a garantia à assistência 
emergencial à pessoa, considerando 
as necessidades imediatas para parti-
cipação na audiência e retorno ao lar, 
devendo considerar:

– Assistência antes da audiência de 
custódia: alimentação, vestuário, 
calçados, atendimentos ambula-
toriais de saúde;

– Assistência após a audiência de 
custódia: transporte para retorno 
à residência;

Recomenda‐se a utilização de presta-
ção pecuniária, previamente articulada 
com o Sistema de Justiça, para a garan-
tia das assistências aqui destacadas.

a

Realizar acolhimento psicossocial, 
encaminhamentos para a rede social 
de forma voluntária a partir das es-
pecificidades de cada caso e acom-
panhar o cumprimento da medida 
cautelar, buscando promover a au-
tonomia e protagonismo da pessoa, 
a restauração de vínculos familiares, 
sociais e comunitários e entendi-
mento/ressignificação dos proces-
sos de criminalização, conflitos e 
violência vivenciados, bem como a 
busca por reversão das vulnerabili-
dades sociais;

b

Garantir o direito à informação pe-
las pessoas em cumprimento de 
uma medida cautelar, quanto à si-
tuação processual, aos serviços e as-
sistências oferecidos, e às condições 
de cumprimento da medida;

c

Garantir o respeito às diversidades 
geracionais, sociais, étnico/raciais, e 
gênero/sexualidade, de origem e na-
cionalidade, renda e classe social, de 
religião, crença, entre outras, quanto 
aos encaminhamentos e cumpri-
mento da medida cautelar;

d
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Acompanhar o cumprimento da medi-
da cautelar através do contato direto 
com a pessoa, garantindo o suporte 
necessário;

h

Garantir a coleta, arma-
zenamento e gestão 
das informações quan-
to ao público, contri-
buindo com dados es-
tatísticos quantitativos 
e qualitativos para es-
tudos sobre audiências 
de custódia e medidas 
cautelares.

i

Constituir e participar de redes 
amplas de atendimento e assis-
tência social para a inclusão das 
pessoas, com destaque para as 
seguintes áreas:

– moradia;

– assistência à saúde;

– educação;

– tratamento para usuários de 
álcool e outras substâncias 
psicoativas;

– saúde mental;

– trabalho, renda e qualifica-
ção profissional;

– assistência social;

– assistência judiciária;

– acesso a cultura e lazer.

g

Garantir os encaminhamentos ne-
cessários para a efetivação dos direi-
tos à instrução ou aos tratamentos 
médicos ou psiquiátricos eventual-
mente necessários;

e
Criar e manter rede parceira para en-
caminhamento das pessoas a partir 
das demandas sociais;

f
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O corpo técnico das Centrais é formado 
por equipe multidisciplinar com atuação in-
terdisciplinar, composta por profissionais das 
áreas das ciências sociais e humanas, tendo 
em seu quadro preferencialmente profissionais 
da psicologia, do serviço social e do direito.

Destaca-se que o profissional do direito 
em momento algum assumirá as atribuições de 
um defensor, apenas atuando na orientação/
informação sobre o cumprimento das alterna-
tivas penais. Caso a pessoa atendida necessite 

6
A metodologia de acolhimento e 

acompanhamento pela Central

de um defensor, esta deverá ser encaminhada 
para a Defensoria Pública. O mesmo cabe ao 
trabalho dos psicólogos, que não assumirão 
atribuição clínica e não têm a competência para 
emissão de laudos psicológicos. Caso seja ne-
cessário, deve-se encaminhar para a rede es-
pecializada e acompanhar os procedimentos.

 É importante constituir os fluxos das Cen-
trais junto às audiências de custódia, de forma 
a estabelecer rotinas de atuação com o Sistema 
de Justiça, capazes de melhor contribuir para 
que as audiências de custódia tenham maior 
efetividade quanto à diminuição do encarcera-
mento de pessoas, reversão dos indicadores de 
conflitos e violências e acesso aos direitos das 
pessoas presas provisoriamente.
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O atendimento às pessoas a partir das audiências de custódia deve considerar os seguintes pro-
cedimentos, que serão detalhados a seguir:

Sensibilização para 
atendimentos:

Deve-se constituir um fluxo, no ato da 
audiência de custódia, para atendi-
mento às pessoas, independentemen-
te da aplicação de medida cautelar. 
Os primeiros atendimentos devem 
ser realizados antes e logo após a au-
diência e, para tanto, é necessário que 
a Central tenha uma estrutura física 
(salas de atendimento) no mesmo pré-
dio onde ocorrem as audiências. Estes 
atendimentos, desvinculados de medi-
das cautelares diversas da prisão, tem 
por finalidade: perceber as demandas 
emergenciais da pessoa e a necessida-
de de inclusão social em políticas pú-
blicas, subsidiar a tomada de decisão 
do juiz na audiência de custódia bem 
como realizar orientações sobre as me-
didas cautelares. A partir desta sensi-
bilização, quando há determinação de 
medida cautelar, a pessoa sairá com 
seu novo atendimento agendado para 
a sede da Central Integrada de Alter-
nativas Penais, que deve ser em outro 
espaço, fora do ambiente judiciário. 
Somente os primeiros acolhimentos 
devem ocorrer no ambiente judiciá-
rio. O agendamento de novos atendi-
mentos deve corresponder ao prazo 
determinado na medida de compare-
cimento obrigatório ou à inteira volun-
tariedade e desejo da pessoa em re-
tornar à Central nos casos em que não 
haja determinação de comparecimen-
to obrigatório na Central.

Atendimento na audiência 
de custódia:

O atendimento é um espaço de escuta 
onde são avaliados fatores como: situa-
ção física e psicológica, entendimento 
sobre o contexto processual penal ou 
da medida cautelar imposta, local de 
moradia, demandas por inclusão em 
programas ou tratamentos específicos.

Essas informações devem compor um 
formulário padrão de primeiro atendi-
mento e são importantes para suprir ne-
cessidades emergenciais, garantir o en-
caminhamento para a rede de proteção 
social, subsidiar a tomada de decisão 
do juiz na audiência de custódia, e, ain-
da, promover o acompanhamento da(s) 
medida(s) cautelares, quando aplicadas.

Deve‐se buscar uma visão integral da 
pessoa, como: necessidades emergen-
ciais, seu estado emocional, suas condi-
ções sociais e relações interpessoais e fa-
miliares, aspectos que contribuam para 
construir uma relação e rotina capazes 
de orientar o acompanhamento da(s) 
medida(s) cautelares, quando aplicadas.

É comum que, após a audiência de 
custódia, as pessoas cheguem com 
dúvidas jurídicas quanto às medidas 
cautelares impostas, cabendo à equi-
pe orientar adequadamente quanto 
ao cumprimento das determinações 
judiciais. É possível o agendamento 
de atendimentos específicos e fora da 
determinação judicial, desde que haja 
demanda e consenso da pessoa.

I II 
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III
Retorno da pessoa à 

Central

A pessoa será encaminhada e orien-
tada a retornar à Central Integrada 
de Alternativas Penais em duas cir-
cunstâncias:

– Se houver medida cautelar de 
comparecimento obrigatório: nes-
te caso o retorno deverá ocorrer no 
prazo determinado judicialmente;

– Para atendimentos psicossociais 
diversos, independentemente de 
medidas cautelares aplicadas, 
sendo que neste caso o compare-
cimento é voluntário, a partir de 
demandas das pessoas;

– Poderão ser feitos encaminhamen-
tos para atendimento junto a ou-
tras políticas públicas ou projetos 
sociais, porém estes encaminha-
mentos serão feitos respeitando a 
autonomia e desejo das pessoas, 
nunca de forma coercitiva.

IV 
Comparecimento 

obrigatório à Central

Como metodologia de atendimento 
aos casos em que houve aplicação 
de medida cautelar e o compareci-
mento obrigatório foi estabelecido na 
Central, poderão ser desenvolvidas as 
seguintes atividades:

– Atendimentos individuais;

– Atendimentos em Grupo: círculos 
com dinâmicas e desenvolvimen-
to de temáticas demandadas pelo 
público, podendo também serem 
convidadas outras instituições pa-
ra ministrarem essas atividades, 
de acordo com as especialidades 
e necessidades.

A metodologia para desenvolvimento de grupo encontra-se  
publicada no Guia V.

Nos casos de grupos reflexivos para homens autores de violência 
doméstica e familiar contra as mulheres, deve-se seguir as 
orientações contidas no Guia V (Ações de Responsabilização  
para homens autores de violências contra as mulheres).
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V
Encaminhamentos para 

a rede:

Os encaminhamentos são realizados 
pela equipe de acordo com as de-
mandas apresentadas pela pessoa.

A Rede parceira é composta por equi-
pamentos públicos e instituições da 
sociedade civil que atuam em di-
versas áreas, o que possibilita que 
o acompanhamento da pessoa em 
cumprimento se dê de forma integral. 
O mapeamento e articulação desta 
rede pela Central permite o encami-
nhamento dos casos e redução das 
vulnerabilidades sociais das pessoas 
em acompanhamento.

O encaminhamento para inclusão 
social somente poderá ocorrer com 
o consentimento da pessoa. Grande 
parte do público que chega à Central 
apresenta vulnerabilidades sociais 
e os encaminhamentos para a rede 
parceira visam a minimização destas 
vulnerabilidades.

Após qualquer encaminhamento 
para serviços de inclusão social, a 
equipe deverá acompanhar o anda-
mento: se a pessoa acessou ou não o 
serviço; quais os motivos pelos quais 
o fez ou se recusou a fazê‐lo, a forma 
como foi recebido.

Você encontrará maior detalhamento 
sobre a REDE PARCEIRA no Guia I ou no 

Manual de Gestão de Alternativas Penais.

A metodologia de acompanhamento às alternativas penais 
encontra-se melhor detalhado no Guia IV e no 
Manual de Gestão de Alternativas Penais.
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Prazo da medida de 
comparecimento 

obrigatório à Central

As medidas cautelares devem sem-
pre estar vinculadas, imediatamen-
te quando da sua determinação, ao 
tempo de cumprimento, com data de 
término expressa no ato da decisão, 
não cabendo medidas atemporais ou 
por todo o curso do processo, respei-
tando‐se os princípios da provisorie-
dade, da razoabilidade, da duração 
razoável do processo e do mínimo pe-
nal. As Centrais devem construir este 
entendimento com o Tribunal de Jus-
tiça, sendo recomendável um período 
máximo de seis meses de compareci-
mento obrigatório à Central, em ca-
sos onde tal medida seja aplicada.

Estudos de casos:

É adequado que se realizem estu-
dos de casos na Central com perio-
dicidade quinzenal, garantindo um 
olhar interdisciplinar, buscando defi-
nir estratégias de acompanhamen-
to, abordagens e encaminhamentos 
adequados. As equipes poderão con-
vidar parceiros das redes, além de re-
presentantes do sistema de justiça, 
para discutir casos que demandem 
atendimentos/ encaminhamentos/sa-
beres e orientações específicas.

As Redes podem ter encontros espe-
cíficos e é fundamental que a Central 
se faça representar nestas rotinas, po-
tencializando o fortalecimento de tais 
espaços, os vínculos e as articulações.

VIIVI

VIII

Incidentes

São incidentes de execução qualquer 
situação que interfira no cumpri-
mento regular da medida cautelar, 
considerando‐se o cumprimento ir-
regular ou o descumprimento por 
motivos diversos. Para cada tipo de 
incidente, a equipe deverá avaliar a 
melhor solução, considerando as es-
pecificidades de cada pessoa aten-
dida, informando as providências 
no processo penal, nos prazos pac-
tuados com o Judiciário.

Gestão da Informação

É fundamental que os procedimen-
tos da Central sejam informatiza-
dos e atualizados periodicamente 
pela equipe; e que os documentos 
sejam devidamente arquivados, ga-
rantindo a gestão adequada da in-
formação. A Central deve construir 
metodologias eficientes para coleta, 
processamento e análise de dados.

IX
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Nas Comarcas onde não existam Cen-
trais Integradas de Alternativas Penais, 
os Tribunais de Justiça poderão cons-
tituir parcerias para o serviço de aten-
dimento à pessoa no momento da 
audiência de custódia, cabendo às Va-
ras Criminais o acompanhamento das 
medidas cautelares aplicadas.

Deve‐se garantir maior flexibilidade e 
considerar dificuldades objetivas nas 
condições de cumprimento das me-
didas cautelares, especialmente para 
grupos socialmente vulneráveis como 
usuários de drogas, idosos, pessoas res-
ponsáveis por dependentes, pessoas em 
situação de rua, pessoas com transtor-
nos mentais, além de se ater às peculia-
ridades de grupos que historicamente 
sofrem discriminações e preconcei-
tos, tais como os negros, a população 
LGBTTI, os índios, dentre outros.

A Central Integrada de Alternativas Pe-
nais deverá construir com o Judiciário 
fluxos ágeis e céleres. Deve‐se tam-
bém buscar realizar sensibilizações 
constantes junto a todos os profissio-
nais que atuam nas audiências de cus-
tódia, em relação ao trabalho desen-
volvido pela Central, considerando a 
grande rotatividade dos profissionais 
que atuam nas audiências.

As equipes técnicas devem buscar ga-
rantir às pessoas atendidas o direito à 
atenção médica e psicossocial even-
tualmente necessárias e pleiteadas, 
resguardada a natureza voluntária 
desses serviços, conforme previsto no 
Art. 4º da Lei 10.216, de 2001, e no Art. 
319, inciso VII, do Decreto-Lei 3.689, 
de 1941. Nenhuma pessoa poderá ter 
encaminhamento para tratamento de 
forma compulsória.

Foge à competência das equipes téc-
nicas da Central, ainda, o direciona-
mento para medidas adicionais como 
a frequência em cursos, compareci-
mento em igrejas, institucionalização 
em albergues, dentre outros.

Casos que cheguem à Central para 
acompanhamento e que constem de-
terminações de medidas com o teor 
acima citado, deverão ser retornados 
ao juízo, de forma a alinhar a medida 
com a metodologia da Central.

6.1. Recomendações6.1. Recomendações
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7. FLUXO DOS PROCEDIMENTOS 

O detalhamento de cada um dos procedimentos destacados 
nestes fluxos, bem como os instrumentos de trabalho 
(formulários, termos de cooperação, fichas, etc.) para 

utilização pela equipe técnica da Central Integrada 
de Alternativas Penais encontram-se integralmente 

publicados no Manual de Gestão de Alternativas Penais.

7.1. Fluxo geral de atendimento pela Central 

6

5

1

2

3 4

CENTRAL
Acompanhamento 

de medida

CENTRAL
Inclusão na rede

SERVIÇO/REDE
Inclusão

7

CENTRAL
Articulação

CENTRAL
Ajustamento

SERVIÇO/REDE
Ficha de

encaminhamento

CENTRAL
Termo de 

Cumprimento 
para o Juiz

CENTRAL
Termo de 

Ajustamento 
pelo Juiz

Encaminhamento
da pessoa

para a Central

Rede Parceira

CENTRAL
Acolhimento

Pessoa em
Alternativa

Central Integrada
de Alternativas

Penais
Judiciário

JUIZ
Estabelecimento 

de medida/condição

Sim

Não

Cumpriu?

Cumpriu?

Incidente



27Medidas Cautelares Diversas da Prisão 27

O detalhamento de cada um dos procedimentos destacados 
nestes fluxos, bem como os instrumentos de trabalho 
(formulários, termos de cooperação, fichas, etc.) para 

utilização pela equipe técnica da Central Integrada 
de Alternativas Penais encontram-se integralmente 

publicados no Manual de Gestão de Alternativas Penais.

7.2. Acompanhamento da medida cautelar 

5

4

1 2 3

4

CENTRAL/REDE 
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inclusão social
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JUDICIÁRIO
 Medida/
Condição

CENTRAL
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cumprimento 
regulhar
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Penais
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7.3. Articulação com entidades da rede 

CENTRAL ENTIDADE
DA REDE

Termo de
Cooperação

1
Pesquisa
preliminar

Visitas de 
articulação

2

Cadastramento

PROGRAMA
Termo de 

Encaminhamento

6
ENTIDADE

Inclusão da pessoa

ENTIDADE
Rotina de atendimento
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7.4. Encaminhamentos da pessoa para serviços da rede 
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